                                        LEI MUNICIPAL Nº 747/2011, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011.

“ALTERA O ANEXO II DA LEI MUNICIPAL N°  0646/2009, DE 27 DE JANEIRO DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
Art. 1° - O Anexo II da Lei Municipal n° 0646/2009, de 27 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II
EMPREGO: ODONTÓLOGO DO PSF.

ATRIBUIÇÕES:

Sintéticas: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder a odontologia  profilática.

Genéricas Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional da Assistência à saúde (NOAS); realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar a reabilitação protética aos pacientes necessitados, instalando próteses dentárias tais como: próteses total, próteses parciais removíveis e coroas unitárias; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clinica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo especifico, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em
 saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bocal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico em higiene Dental (THD) e o Atendente de Consultório Dentário (ACD) e executar outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

A) Idade mínima de 21 anos

B) Instrução: Grau Superior completo;

C) Habilitação legal para o exercício da profissão de Odontólogo. Registro no Conselho Regional de Odontologia.


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o anexo II da Lei Municipal n° 0646/2009, de 27 de janeiro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, 27 DE DEZEMBRO DE 2011.
Jucimar Martinelli
Prefeito Municipal em Exercício
Registre-se. Publique-se.

Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Municipal de Administração
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